
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DA UNIÃO 
Gabinete do Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
 

Processo 033.643/2015-6 
Tomada de Contas Especial 
Recurso de Reconsideração 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parecer 
 
 
 
 
 
Sem reparos à análise efetuada pela Secretaria de Recursos (peças 68/70), o Ministério 

Público de Contas da União adere à proposta de negar seguimento ao apelo interposto pelo Sr. José 
Farias de Castro (peça 65), considerando sua intempestividade (art. 285 do RI/TCU) e ausência de 
fatos novos (art. 285, § 2º, do RI/TCU), subsistindo a constatação original de que o responsável 
assinou “termo de aceitação” de obra incompleta (peça 3, p. 32). 
 
 
 

Ministério Público, em 24 de julho de 2018. 
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